PORTARIA Nº 3.658, DE 20 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à Servidora Maria das Dores Fernandes Silva Abrão.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais, tendo em vista o que consta da Carta de Concessão/Benefício nº 174914531-3 da Previdência Social – INSS.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à servidora Maria das Dores Fernandes Silva Abrão, matrícula nº 000274, ocupante de cargo de provimento efetivo de Servente, a contar de 19/01/2017.

Art. 2º Torna-se sem efeito eventuais requerimentos de complementação e/ou abono de permanência.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de janeiro de 2017

Adriano Costa Alvarenga
Presidente
